
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Requisita-se à Excelentíssima Sra. Ministra da 

Cultura, Margareth Menezes informações 

sobre o valor de R$6.800.000,00 (seis milhões 

e oitocentos mil) reais que beneficiará musical 

integrado por artistas que fizeram 

manifestações político-partidárias durante a 

realização de shows em ano eleitoral. 

 

 

Assentado nos arts. 50 e 58, § 2º, III da Constituição Federal de 1988 combinados com os 

artigos 24, inc. IV, 115, 116, inc. II, e 117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requisita-

se à Excelentíssima Sra. Ministra da Cultura, Margareth Menezes, informações sobre o valor de 

R$6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil) reais que beneficiará musical integrado por artistas que 

fizeram manifestações político-partidárias durante a realização de shows em ano eleitoral. 

 

Em conformidade com o explanado, requer-se as informações a seguir:  

 

I. Qual é a produtora responsável pela captação e produção do musical?  

 

II. Quais são os critérios utilizados pelo Ministério da Cultura para autorizar a captação 

de recursos para projetos culturais?  

 

III. Como será utilizado o valor captado de R$6,8 milhões na produção do musical? 

 

IV. Há algum mecanismo de prestação de contas para garantir que os recursos sejam 

utilizados conforme o planejado? 

 

V. Qual é o prazo previsto para a realização do musical?  
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VI. O musical será apresentado em quais cidades e locais? 

 

VII. Qual o teor do contrato celebrado com a produtora supracitada? 

 

VIII. Qual foi o critério utilizado para mensurar o valor disponibilizado para o musical? 

 

IX. Existe licitação para escolher produtoras que vão celebrar eventos musicais com 

dinheiro público? 

 

Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento nº 

461/2023, de autoria do Deputado André Fernandes, aprovado pelo plenário desta Comissão, em 

reunião extraordinária do dia 08/11/2023. 

 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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